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ATA DA 4ª REUNIÃO DELIBERATIVA DE DIRETORIA DE 2024 DO CONSELHO 
REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SERGIPE – CRF/SE, REALIZADA DIA 
06 DE FEVEREIRO DE 2024. 
Aos seis dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro, às quinze horas e quinze minutos, 
na sede do Conselho Regional de Farmácia, localizada na avenida Governador Paulo Barreto 
de Menezes, 352, Bairro Treze de Julho, em Aracaju/SE, reuniram-se para apreciação e 
deliberação de assuntos de interesse da autarquia, dos farmacêuticos e público em geral, os 
seguintes membros da diretoria: Dr. Carlos Eduardo Araújo de Oliveira – Presidente, Dra. 
Simony da Mota Soares – Secretária Geral e Dr. Daniel Andrade de Oliveira – Tesoureiro 
do CRF-SE. O Presidente do CRF/SE, Dr. Carlos Eduardo Araújo, declarou aberta a 
sessão, que tratou:------------------------------------------------------------------------------------------ 
I – Sobre o apoio institucional ao Congresso SOBRAFO 2024: foi solicitado apoio 
institucional de divulgação do referido evento, a ocorrer de forma presencial no período de 16 
a 18 de maio de 2024, no Centro de Convenções Brasil 21 em Brasília/DF. Como contrapartida 
foram ofertadas 02 cortesias para participação no evento. Foi deliberado o apoio institucional 
de divulgação e sorteio das cortesias para os inscritos no CRF/SE. (Responsável: secretaria 
geral e setor de comunicação. Prazo: imediato)------------------------------------------------------ 
II – Sobre o plano anual de compras: foi discutido e aprovado o plano anual de compras de 
materiais e contratações de serviços para atender às demandas prioritárias do CRF/SE. 
(Responsáveis: presidente, tesoureiro, setores de licitação, administrativo e financeiro. 
Prazo: março a dezembro de 2024)--------------------------------------------------------------------- 
III – Sobre as rotas de fiscalização: foi deliberada a alteração das rotas de fiscalização da 
região metropolitana e interior, a fim de atender ao disposto no parágrafo 4º do artigo 12 da 
resolução nº 757 de dezembro de 2023 do Conselho Federal de Farmácia, que trata sobre a 
conceção de diárias. A alteração deve ser submetida ao plenário para apreciação. 
(Responsáveis: vice-presidente e fiscalização. Prazo: Imediato)--------------------------------- 
Sem mais, o presidente Dr. Carlos Eduardo Araújo encerrou às dezessete horas, agradeceu a 
presença dos demais membros da diretoria e eu, Dra. Simony da Mota Soares, lavrei a presente 
ata que após lida e aprovada, será assinada pelos presentes.------------------------------------------ 
 

 

 

Dr. Carlos Eduardo Araújo de Oliveira ___________________________________ Presidente   
 

 

Dra. Simony da Mota Soares _______________________________________ Secretária Geral 
 

 

Dr. Daniel Andrade de Oliveira_________________________________________Tesoureiro 
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